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CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Processo Licitatório nº 088/2023 

Pregão Eletrônico nº 025/2023/SRP/FMS 

 Ata De Registro De Preços nº 045/2023 

         Contrato nº 280/2023 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Nº 
280/2022,QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 
 

 
O Fundo Municipal de Saúde de Santana do Araguaia-PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente 
inscrita no CNPJ-MF 12.835.008/0001-57, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida 
Henrique Vita, S/N, Rodoviário, Santana do Araguaia – PA, representado neste ato pela Secretária Municipal 
de Saúde a Sra. WRYSLHIA KELLY DE CARVALHO FERREIRA CONTI, portadora do CPF nº 770.683.512-04, 
residente na Rua Paulo de Oliveira, s/nº, Bairro Bel Recanto, em Santana do Araguaia – Pará, CEP: 68.560-
000, e do lado a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 12.889.035/0001-02, 
estabelecida na com sede e foro na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, Rua Doutor João 
Caruso, no 2115, bairro Industrial, CEP: 99706250, representada pelo Sr.(a) SEDINEI ROBERTO STIEVENS, 
brasileiro, empresário,casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 17/03/1984, 
portador da Cédula de Identidade nº 1089436834, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob o no 
004.421.05070, residente e domiciliado na Rua Pedro Jose Pagliosa, no 190, bairro Esperança, na cidade de 
Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.701384;, email sedinei@inovamedhospitalar.com ,tendo em 
vista o que consta no Processo nº 088/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº 025/2023/SRP/FMS, por  ATA de Registro de Preços nº  045/2023  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Medicamentos Hospitalar e Farmácia 
Básica, Materiais Hospitalar, Materiais para Raio-x, Matérias Laboratorial, Instrumental e Insumos 
de odontologia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

  
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0136 AMPOLAICILINA + SULBACTAM 1G + 500 MG 

PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL - (0270556) 

Blau Blau 100,00 AMP R$ 5,55 555,00 

0237 ESCOPOLATAMINA BUTILBROMETO 20 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML - (0267282) 

Hipolabor Hipolabor 1.2000,00 AMP R$ 1,19 1.428,00 

0306 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG - (0267674) Cimed Cimed 96.000,00 CPR R$ 0,02 1.920,00 

mailto:sedinei@inovamedhospitalar.com


 
 
 
 
 
 

Praça dos Três Poderes, s/n, Centro – Santana do Araguaia-PA, CEP 68.560-000 
 

0350 CIPROFIBRATO 100 MG - (0308738) Cimed Cimed 600,00 CPR R$ 0,26 156,00 

0389 CLOPIDOGREL 75 MG - (0272045) Biolab Biolab 1120,00 CPR R$ 0,59 660,80 
0417 BISACODIL 5 MG - (0269603) Ducodil Cimed 600,00 CPR R$ 0,12 72,00 

0427 ENALATAPRIL MALEATO 20 MG - (0267652) Cimed/1Farma Cimed/1Farma 48000,00 CPR R$ 0,05 2.400,00 

0623 ESCITALOPRAM OXALATATO 10 MG - 
(0291770) 

Cimed Cimed 144,00 CPR R$ 0,18 25,92 

0635 ENALATAPRIL MALEATO 10 MG - (0267651) Cimed/1Farma Cimed/1Farma 24000,00 CPR R$ 0,03 720,00 

0647 CLONAZEPAM 0,5 MG - (0270118) Zilepam Geolab 2400,00 CPR R$ 0,07 168,00 

0670 LORATADINA 10 MG - (0273466) Loratamed Cimed 1.000,00 CPR R$ 0,08 80,00 

0671 CLORETO DE SÓDIO 0,9 % SOLUÇÃO NASAL 30 

ML - (0437160) 

Nasonew Gotas Airela 100,00 FR R$ 1,43 143,00 

0682 MIDAZOLATAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3 ML - (0268481) 

Hipolabor Hipolabor 480,00 AMP R$ 2,36 1.132,80 

0689 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 20 
ML - (0270120) 

Hipolabor Hipolabor 480,00 FR R$ 2,74 1.315,20 

0724 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG - (0268123) Euthyrox Merck 800,00 CPR R$ 0,10 80,00 

0725 MORFINA 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 
ML - (0304871) 

Hipolabor Hipolabor 480,00 AMP R$ 2,48 1.190,40 

0738 ESCITALOPRAM OXALATATO 20 MG - 

(0291771) 

Cimed Cimed 144,00 CPR R$ 0,31 44,64 

0754 VALSARTANA 160 MG - (0306145) Cimed Cimed 72,00 CPR R$ 0,74 53,28 

0775 METFORMINA 500 MG COMPRIMIDO DE AÇÃO 
PROLONGADA - GALÃOIFAGE® XR 500 MG OU 

EQUIVALENTE - (0388796) 

Glifage XR Merck 600,00 CPR R$ 0,22 132,00 

0805 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG - (0268124) Euthyrox Merck 1.200,00 CPR R$ 0,10 120,00 

0809 ATORVASTATINA CÁLCICA 20 MG - (0268081) Cimed Cimed 300,00 CPR R$ 0,13 39,00 

0812 VENLATAFAXINA CLORIDRATO 75 MG - 
(0272382) 

Cellera Cellera 60,00 CPR R$ 0,58 34,80 

0833 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20 MG - (0282882) Cimed Cimed 720,00 CPR R$ 0,52 374,40 

0863 PROMETAZINA 25 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 2 ML - (0267769) 

Prometazol Hipolabor 1.600,00 AMP R$ 2,24 3.584,00 

0873 PAROXETINA 20 MG - (0273940) Geolab Geolab 288,00 UN R$ 0,33 95,04 

0897 SULFATO FERROSO 40MG (FERRO 
ELEMENTAR) - (0292344) 

Sulfermax Airela 80.000,00 CPR R$ 0,05 4.000,00 

0919 PREGABALINA 150 MG - (0392111) Cimed Cimed 200,00 CPR R$ 0,84 168,00 

0929 ESCITALOPRAM OXALATATO 15 MG - 
(0291772) 

Cimed Cimed 144,00 CPR R$ 0,50 72,00 

0932 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,9 G PÓ 
PARA SOLUÇÃO - (0268390) 

Hidrali Sais (Cloret Airela 1.200,00 PC R$ 1,18 1.416,00 

0940 VENLATAFAXINA CLORIDRATO 150 MG - 
(0470429) 

Cellera Cellera 60,00 CPR R$ 1,36 81,60 

0956 SULFATO FERROSO 25MG/ML DE FERRO 
ELEMENTAR SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 30 ML - 

(0292345) 

Sulfermax Airela 720,00 FR R$ 1,39 1.000,80 

0986 VALSARTANA 320MG Cimed Cimed 400,00 CPR R$ 0,98 392,00 

1025 GABAPENTINA 300 MG - (0268107) Empak Biolab 1440 CPR R$ 0,31 446,40 

1027 GABAPENTINA 400MG Gabapentina Biolab 4.000,00 CPR R$ 0,48 1.920,00 

1048 QUETIAPINA 25 MG - (0272831) Cimed Cimed 300 CPR R$ 0,13 39,00 

1069 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150MG Geolab Geolab 8000,00 CPR R$ 0,58 4.640,00 

1088 ZOLPIDEM HEMITARTARATO 10 MG - (0278316) Geolab Geolab 120,00 CPR R$ 0,29 34,80 

1089 PREDNISONA 5 MG - (0267741) Hipolabor Hipolabor 4800,00 CPR R$ 0,07 336,00 

1090 SINVASTATINA 20 MG - (0267747) Cimed Cimed 500,00 CPR R$ 0,08 40,00 

1091 PREGABALINA 75 MG - (0388712) Cimed Cimed 900,00 CPR R$ 0,53 477,00 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início a partir da data de sua assinatura e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do 
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art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 31.587,88 ( Trinta e um mil  quinhentos e oitenta e sete 
reais e oitenta e oito centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

10.122.0025.2-126 – Manutenção de ESTs e Posto de Saúde, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.122.0025.2-127 – Manutenção do Hospital Municipal, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.122.0025.2-128 – Manutenção Laboratório Municipal. 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.122.0025.2-124 – Manutenção Maternidade Municipal, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0020.2-135 – Manutenção do SAMU 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0020.2-137 – Manutenção do CTA, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0024.2-140 – Manutenção de Programa Melhor em Casa, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0200.2-143 – Ações de Atenção Básica.  
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0212.2-146 – Manutenção do CAPS no Município, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0230.2-148 – Compra de Medicamentos Especializados e da Linha Ética. 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.1004.2-151 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0212.2-147 – Assistência Farmacêutica – Farmácia Básica, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
10.301.0212.2-149 – Programa Qualifar, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
10.301.0212.2-138 – Manutenção do NASF 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.  
 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE.  
 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  
 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  
 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela  CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
10.2. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.  
 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.  
 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.  
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do         Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO.  
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de SANTANA DO ARAGUAIA-PA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
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(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 
 
 

Santana do Araguaia/PA, 09 de Agosto de 2023. 
 

 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 12.835.008/0001-57 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

 CNPJ 12.889.035/0001-02 
CONTRATADA 
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